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Ao Sr. Ío,

Distrib PIamax Eireli, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz

Altembu Sênior, ne 635, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau/SC, CEP 89031-300, inscrita no

CN PJ ne 07.918.483/000L-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar lfUpUgUeçÃO
a lei federal n.e 10520/2002 - e artigo L8 do

Decreto ral n.e 545012005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça

I - TEMPESTIVIDADE

pú blica

lnicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão

etrônica está prevista para 2UOS|2O21, tendo sido, portanto, cumprido o prazo

p reté rito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §23 da lei 8666/t993 e artigo 18 do

Decreto eral ne 545A/2005.

II - DA IMPUGNACÃO

Y
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restritiva

Comissã

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente

que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da Iicitação pública, que

que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta

de Licitação.

o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do
prazo de 02 (dois) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho,

A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o

lado de 05 (cinco) dias é reconhecidamente insuficiente para o procedimento.

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o
da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal
nge o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais.

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a

localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de
tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o

ncedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva
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entrega ldos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: sepa

licitadosr carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município.
ração dos produtos

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício
rigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a

ades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em
asiado exíguo.

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a

ade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpídos no art. 3e
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prazo em e que deve ser justificado pelos Órgãos Públicos.

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licítatórios é a prevalência do
interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor

É fato que o prazo de 05 (cinco) dias e da Licitante CONTRATADA para a

é inexeq u ível.

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não
a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo

do como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é considerado

ível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da

ção de forma a nunca ocorrer a falta do material.

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu

nto inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística.

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta em
da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema

de com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito
em considerável aumento no custo de transporte

produtos
Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus

riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega, visto que

o prazo uito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a
ocorrênci de eventualidades como interrupções nas estradas, etc,

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrÍção de 05 (cinco) dias, trozendo
como consequência prejuízo o Administroção, devido à diminuiçõo do competitividade,
dificultondo oo Poder Público o oportunidade de compror melhor.

j aoro sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade precípua a obtenção
da proposla mais vantajosa para a administração.
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Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não lim
pa rtici
o rege

de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que

notadamente o da legalidade insculpido no inciso ll do art. 5e da novel Carta Magna.

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a

admin o permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para

adoção
pú blico.

critérios a serem estabelecidos no EDITAU necessários ao atendimento do interesse

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a
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Admini Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim
de ga r o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança

sando resguardar os interesses da Administração Pública.J u ríd ica,

REQUERIMENTO:

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com

necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que

macule o procedimento que se iniciará

(cinco)

Especialmente, é a presente solicitação de lmpugnação com modificação 05

para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao princípio da razoabilidade,

com dade, proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na

ampli do caráter competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera

atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e

rejeita r o Edital em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterÍor republícação com

as dev correções, como medida de obediência ao sistema normativo vigente.

Pelo que PEDE DEFERIMENTO,

Blu mena L4 de MAI O 2021

Emerson is Koch

Distribuid ra PIamax Eireli
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